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Ao Excelentíssimo Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. ADEMAR SANTANA

Câmara Municipal

Canela/RS

Senhor Presidente.

A Comissão de Finanças e Orçamento, nos termos do art. 11, inciso XV da Lei Orgânica do município de Canela, considerando o Parecer Prévio nº 14.435 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, vêm perante vossa Excelência apresentar Projeto de Decreto Legislativo com a seguinte ementa, referente às contas do Prefeito municipal de Canela, exercício 2005.
Canela, 08 de novembro de 2011.

ADEMAR SAVI
Vereador Presidente - CFO

ALBERI DIAS
Vereador Relator - CFO

ÉLCIO ANGELI
Vereador Vice-Presidente - CFO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011.

“Aprova as contas do prefeito municipal de Canela/RS, referente ao exercício de 2005”.

A Câmara Municipal de Canela, em conformidade com o disposto no Art. 11, XV da Lei Orgânica do Município decreta e promulga o presente Decreto Legislativo:
 

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas do prefeito municipal de Canela referente ao exercício de 2005, de acordo com o parecer Prévio nº 14.435 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul e Parecer nº 216/2011 da Comissão de Finanças e Orçamento.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

Câmara Municipal de Canela / RS, 08 de novembro de 2011.

ADEMAR SAVI

Vereador Presidente - CFO

ALBERI DIAS

Vereador Relator - CFO

ÉLCIO ANGELI

Vereador Vice-Presidente - CFO
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